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PROJETO DE LEI N° 19/2020 

VEREADOR RELATOR: IDASIR DOS SANTOS (MDB) 
VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR EDUARDO VIRÍSSIMO (PP): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR AMARILDO LUCATELLI (PP): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR JOCELITO TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator 

Com 5 (cinco) votos favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei 19/2020 passa a 

ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e seis dias do mês de maio de 
dois mil e vinte. 

Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 27/2020 
PROJETO DE LEI: 19/2020 
VEREADOR RELATOR: IDASIR DOS SANTOS 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 27/02/2020 
AUTOR: AUTORIA DO PREFEITO 
EMENTA: "DISPÕE SOBRE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES". 

O Membro da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 
Final da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei n° 
19/2020, Idasir dos Santos (MDB), após proceder a análise da proposição acima 
referida, exara o seguinte Voto: 

O projeto tem por finalidade dotar o Município de legislação básica para 
propiciar a participação de membros da comunidade como voluntários em ações 
desenvolvidas nas áreas culturais, educacionais, científicas, recreativas, de 
assistência à pessoa e outras nas quais o Município tem atuação. Nos dias atuais, 
os projetos de voluntariado têm contribuído para o exercício da cidadania, bem como 
para manutenção e desenvolvimento de iniciativas de diferente natureza, e, acima 
de tudo, para que o Município conte, de forma gratuita, com valorosas participações 
nos mais diversos segmentos. 

Diante do exposto, este relator entende que a presente propositura 
atende a Técnica Legislativa e não há qualquer impedimento para que a matéria 
possa ser apreciada e deliberada pelo Soberano Plenário. O parecer é FAVORÁVEL 
a tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, 25 de maio de 2020. 

Ver ador IDASIR DO SANTOS (MDB) 
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